


Por que é importante desenvolver
a governança no setor público?

 A boa governança pública tem como propósito 
conquistar e preservar a confiança da sociedade, por 
meio de um conjunto eficiente de mecanismos a fim de 
assegurar que as ações executadas estejam sempre 

alinhadas ao interesse público.



E afinal: o que é
Governança Pública? Governança no setor público 

compreende essencialmente os 
mecanismos de liderança, estratégia e 
controle postos em prática para avaliar, 
direcionar e monitorar a atuação da 
gestão, com vistas à condução de 
políticas públicas e à prestação de 
serviços de interesse da sociedade.



Governança e gestão são funções complementares:

A governança prevê direcionamento, monitora e avalia 
a atuação da gestão, com vistas ao atendimento das 

necessidades dos cidadãos e demais partes interessadas. 

A gestão faz o manejo dos recursos colocados à 
disposição da organização e busca o alcance dos 

objetivos estabelecidos.



Vamos falar dos
mecanismos na prática?
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Perspectivas de observação da governança 



GOVERNANÇA EM
POLITICAS PÚBLICAS

ARRANJOS
INSTITUCIONAIS

SÃO

Refere-se aos arranjos 
institucionais que 
condicionam a forma 
pelo qual as politicas 
são formuladas, 
implementadas e 
avaliadas em benefício 
da sociedade

Estruturas, processos, 
mecanismos, princípios, 
regras, normas que 
influenciam a governança 
pública (formal ou informal 
– cultura por exemplo)

A governança dá suporte ao processo 
decisório na administração pública, 
baseada em evidências, para a 
adequada implementação das politicas 
públicas e prestação de serviços 
públicos de qualidade, eficientes e 
acessíveis a todos.



POLÍTICA DE GOVERNANÇA 
INSTITUCIONAL DO TCE CEARÁ
Instituída pela Resolução Administrativa n° 04/2019, em maio/19, com três instâncias:  
I. Pleno (deliberativo/autorizativo),
II. Comitê de Governança Institucional (deliberativo), com apoio da
Secretaria de Governança e 
III. O Conselho de Governança Institucional (consultivo).
Princípios do SGI: Liderança; Integridade; Responsabilidade; Ética, compromisso 
e autonomia; Transparência e interação com a sociedade; Accountability; Equidade; 
Efetividade, Eficácia e Eficiência; Legitimidade; Inovação; Meritocracia e harmonia no 
ambiente de trabalho.



Elementos do SGI:
I - Estrutura e atores do 
Sistema de Governança 
Institucional (influenciam 
o direcionamento e 
controle/accountability);





Qual o nosso papel na indução e 
aprimoramento da governança pública?



NLLC – Lei 14.133/2021:
 
•	Art. 11, parágrafo único: alta administração é responsável pela governança 
das contratações (art. 11) e  deve implantar processos e estruturas, inclusive 
gestão de riscos e controles internos para avaliar, monitorar e direcionar 
as licitações/contratos para garantir o atingimento dos objetivos da 
contratação (vantajosidade, isonomia, justa competição, evitar sobrepreço/
superfaturamento, incentivar inovação e sustentabilidade) e promover 
ambiente integro e confiável, assegurar alinhamento das contratações ao PE;

•	Art. 5°: exigência da observância do princípio do planejamento na aplicação 
da lei envolverá levantamento de macroprocessos de planejamento, 
documentos de formalização de demanda, publicação do plano de contratação 
anual, realizar estudos técnicos preliminares, realizar mapeamento de riscos, 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades da administração, garantir 
o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas leis orçamentárias (art. 12, VII);



NLLC – Lei 14.133/2021:
•	Art. 7°: promover gestão por competências e designar agentes para as funções essenciais, 
observar segregação de funções x riscos existentes – reduzir erros/fraudes;

•	Art. 8°: designar agente de contratação (tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação);

•	Art. 169: sobre o controle da contratação, haverá práticas de gestão de riscos e controles 
preventivos, que além do controle social, observará as três linhas de defesa; 

•	Art. 25, parágrafo 4° e art. 60 : incentiva a implantação de programas de integridade por 
parte dos licitantes. 



Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei n° 12.527/2011), a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) (Lei n° 13.709/2018) e a Lei de Governo Digital (Lei n° 
14.129/2021) – tem relação com governança de dados na administração pública e 
diversos procedimentos devem ser adotados (alinhamento estratégico, mapeamento de 
processos, uso de tecnologia, gestão de riscos etc) para fomentar, aprimorar e garantir a 
efetividade do uso dos dados para o desenvolvimento de políticas públicas e entrega de 
soluções e serviços ao cidadão, além da atenção redobrada à cibersegurança.

ESG (Environmental, Social and Governance) – tendência do setor privado chegando 
no setor público que alia  práticas de governança (integridade, transparência etc), social 
e ambiental (alinhado aos objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) da ONU).



MATURIDADE DA GOVERNANÇA
NO ESTADO DO CEARÁ

Protocolo de Intenções n° 01/2017 – Rede Estadual de Controle Interno

Lei Complementar n° 180/2018 – Cria o Programa de Governança Interfederativa do
Estado do Ceará, denominado “Ceará um só” para as politicas públicas de interesse comum 

Emenda Constitucional n° 94/2018 – Instituiu o Conselho de Governança Fiscal para zelar
pelo equilíbrio fiscal do Estado.

Lei Complementar n° 16.171/2018 – Institui Programa de Integridade do Poder Executivo do Estado do Ceará

Lei n° 16.921/2019 – Dispõe sobre o Modelo de Governança da Tecnologia da Informação e Comunicação 
para a Administração Pública Estadual Direta e Indireta

Decreto Estadual n° 32.173/2017 –  Comitê de gestão por Resultados e Gestão Fiscal 





Secretaria de Governança
https://www.tce.ce.gov.br/institucional/

governanca-institucional
secgov@tce.ce.gov.br

Telefone: (85) 3488-5952





COMPETÊNCIA DO TCE/CE

CF/88 (art. 70 e 71) c/c Constituição do Estado do Ceará (art. 76 a 78) c/c LOTCE/CE (art. 1 c/c 7° e 8° c/c 42)



COMPETÊNCIA DO TCE/CE

CF/88 (art. 70 e 71) c/c Constituição do Estado do Ceará (art. 76 a 78) c/c LOTCE/CE (art. 1 c/c 7° e 8° c/c 15 a 20)



•	PRESTAR CONTAS 
ANUAL
•	CONSOLIDADA DE 
TODO O GOVERNO

•	PRESTAR CONTAS
•	RESULTADO ALCANÇADO NA 
GESTÃO DOS RECURSOS CON-
FIADOS À SUA RESPONSABI-
LIDADE

GOVERNADOR ADMINISTRADORES/
RESPONSÁVEIS

DEVER DE PRESTAR CONTAS

Constituição do Estado do Ceará (art. 76 a 78) c/c CF/88 (art. 70 e 71) c/c LOTCE/CE (art. 1 c/c 7° e 8°)



PROPÓSITO
DA PRESTAÇÃO
DE CONTAS

Assegurar a transparência

Responsabilidade na
Administração Pública

Promover a defesa do
patrimônio público

Promover a correção de
impropriedades ou faltas

Promoção da eficiência operacional

Preservar o interesse público



MEIO DE SUBMISSÃO



DIAGNÓSTICO DOS ACHADOS POR TEMA

Relatórios Iniciais emitidos às unidades jurisdicionadas em 2022



DIAGNÓSTICO DOS ACHADOS
POR SUBTEMA

Relatórios Iniciais emitidos às unidades jurisdicionadas em 2022



DIAGNÓSTICO DOS ACHADOS
POR ÁREA RESPONSÁVEL

Relatórios Iniciais emitidos às unidades jurisdicionadas em 2022



FASES DO ATO
ADMINISTRATIVO X CONTROLE











Os comentários da entidade auditada 
sobre os achados, as conclusões e as 
recomendações de auditoria contribuem para 
a elaboração de um relatório de auditoria 
equilibrado e ajudam o auditor a resolver 
quaisquer discordâncias e corrigir erros 
materiais antes que o relatório seja finalizado. 
O relatório de auditoria deve refletir os pontos 
de vista do auditor, mas também mostrar as 
perspectivas da entidade auditada. 





Trecho do Voto do Relator - Resolução N° 5769/2022











•	 Controle a priori: é anterior ao ato e objetiva verificar se 
estão presentes os requisitos necessários à sua prática. 

•	 É o controle exercido antes da conduta administrativa se 
efetivar. 

•	 Possui caráter preventivo, orientador, e visa evitar a 
ocorrência de irregularidades.



CONSULTAS



ADMISSIBILIDADE
DAS CONSULTAS



CONSULTAS
Res. n° 8597/2022 - Proc. n° 10780/2022-9
Direito à gratificação natalina (13° salário) e ao adicional de férias (1/3) a agentes 
políticos (Resolução n° 8597/2022 - Processo n° 10780/2022-9)

Res. n° 3150/2022 - Proc. n° 07014/2021-1
Concessão de gratificação por titulação a servidor ocupante de cargo de nível médio, 
quando da obtenção  de graduação superior à exigida para o cargo de que é titular, 
desde que comprovada a respectiva certificação ou titulação, nos termos definidos no 
respectivo Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações.

Res. n° 01986/2022 - Proc. n° 27067/2021-1 
Inadmissibilidade de alteração dos índices de reajuste de preços fixados nos 
contratos de obras em andamento, (...), conforme exigências do art. 40, inciso XI, da 
Lei 8.666/1993 e do art. 25, §7, da Lei n° 14.133/2021.



CONSULTAS
Res. n° 10090/2021 - Proc. n° 05012/2018-6
As despesas decorrentes de decisões judiciais estão sujeitas ao limite estabelecido 
pelo art. 43, §1°, inciso II do ADCT Estadual, acrescido pela Emenda Constitucional  n° 
88/2016, ficando o gestor sujeito  às vedações de aumento de despesa do art. 45 da 
Emenda, no caso de descumprimento de limite individualizado, (...).

Res. n° 01986/2022 - Proc. n° 27067/2021-1
A prorrogação de contrato de fornecimento de passagens aéreas deverá ser aferida 
levando em conta as circunstâncias do caso concreto, impondo-se o preenchimento dos 
requisitos estabelecidos no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993 e art. 105 a 107 da Lei n° 
14.133/2021 (...).

Res. n° 1081/2020 - Proc. n° 26256/2019-3
Definição dos Serviços de Natureza Continuada para fins de contratação.

https://www.tce.ce.gov.br/jurisdicionado/jurisprudencia/consulta



CAUTELARES



TEMÁTICA DOS PEDIDOS 
CAUTELARES



QUANTIDADE DE
INSTRUÇÕES CAUTELARES





Apresentar brevemente a processualística 
do TCE/CE;

Trazer os principais conceitos sobre as
espécies processuais;

Apresentar o Peticionamento Eletrônico.

OBJETIVOS



PROCESSOS NOS
TRIBUNAIS DE CONTAS
Para executar as competências descritas no artigo 71 da CRFB/88, 
cada um dos Tribunais de Contas, em suas Leis Orgânicas, Regimen-
tos Internos e Resoluções, elencam as espécies processuais adota-
das no exercício de suas funções.



CLASSIFICAÇÃO NO TCE/CE

GÊNEROS CATEGORIAS ESPÉCIES SUB
ESPÉCIES

Resolução Administrativa n° 07/2021

As subespécies foram criadas pela Resolução Administrativa
n° 07/2021 e regulamentadas pela Por taria da Presidência n° 240/2021. 



GÊNEROS DE PROCESSOS
A primeira classificação 
dos processos no TCE/CE é 
a realizada pelo gênero em 
que ele se enquadra: 



GÊNERO CONTROLE
EXTERNO
Conjunto de ações ordenadas e executadas
pelo Tribunal para controlar e aprimorar os
atos da administração pública.



GÊNERO CONTROLE
EXTERNO
Categorias e Espécies
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GÊNERO CONTROLE
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Categorias e Espécies



GÊNERO CONTROLE
EXTERNO
Categorias e Espécies



GÊNERO ACESSÓRIO
Utilizados na preparação das atividades de controle 
externo, bem como ao complemento, auxílio e/ou 
suporte do andamento de processos de controle 
externo e administrativos.



•	Solicitação de Cópia
•	Solicitação de Prorrogação de Prazo
•	Solicitação de Habilitação nos Autos
•	Atendimento à Comunicação Processual
•	Apresentação de Memorial 
•	Solicitação de Sustentação Oral
•	Solicitação de Parcelamento de Multa e/ou Débito
•	Atendimento ao Direito de Petição
•	Comunicação de Recolhimento de Valores
•	Solicitação de Certidão

Principais espécies

GÊNERO
ACESSÓRIO



GÊNERO
ADMINISTRATIVO

Utilizados no exercício das funções 
administrativas relacionadas à 
governança e gestão, ao patrimônio, à 
manutenção de atividades e organização, 
ao planejamento, mensuração, 
monitoramento e avaliação de resultados 
alcançados, à gestão de pessoas, ao 
orçamento e financeiro, às ações de 
correições e disciplinares, dentre outras.



PORTAL DE SERVIÇOS
O Portal de Serviços Eletrônicos na 
página principal do site do TCE/CE, 
permite o acesso centralizado aos 
sistemas e serviços, facilitando o 
uso dos recursos digitais.



PORTAL DE SERVIÇOS
Obrigatório o uso de certificação digital, o que traz 
mais segurança para o usuário e para o TCE/CE.
O cadastro é simples! Requer, apenas, os dados 
necessários para o contato do Tribunal com o usu-
ário, quando necessário.



PETICIONAMENTO
ELETRÔNICO
No Portal de Serviços Eletrônicos, 
além de outros sistemas, está 
o Peticionamento Eletrônico. 
Também é possível, alterar ou 
recuperar sua senha.



PETICIONAMENTO
ELETRÔNICO



MESA DE TRABALHO

A Mesa de Trabalho apresenta todos os peticionamentos feitos pelo sistema, demonstrando: 
conteúdo digital, números do protocolo e do processo, data de entrada, setor atual, se houve eventual 

cancelamento etc.



MESA DE TRABALHO

Um protocolo pode ser cancelado.  Fique atento ao indicativo na Mesa de Trabalho. 
Verifique o motivo e detalhamento.



ENVIAR PROTOCOLO



ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
Lei Orgânica do TCE/CE
Art. 20-E As unidades jurisdicionadas, bem 
como aqueles que figurem como responsável 
ou interessado em processo em trâmite no 
Tribunal, deverão manter atualizados, para 
efeito de comunicação e alerta, os seus 
endereços, inclusive os eletrônicos, e o cadastro 
de que trata o parágrafo único do art. 20-B. 



FINALIZAÇÃO

Em caso de dúvidas com relação aos assuntos 
tratados nessa apresentação, o TCE/CE possui 
uma Ouvidoria preparada para ajudá-los. 
https://www.tce.ce.gov.br/ouvidoria
ouvidoria@tce.ce.gov.br
(85) 3212-2222 - 0800 079 6666





LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL N° 12.509/95 CRIAÇÃO IPC
Sua principal finalidade é a promoção do aperfeiçoamento
profissional, operacional e tecnológico dos servidores
públicos do estado do Ceará.

RESOLUÇÃO N. 2.722/2007, IMPLEMENTOU O IPC
Embora criado em 1995, o IPC iniciou formalmente suas
atividades em 2008, quando foi implementado, por meio
da Resolução TCE-CE 2.277/2007. Neste mesmo ano, o IPC
foi instalado em sua sede atual, em edifício anexo ao
TCE Ceará. Biblioteca



ESTRUTURA ORGANIZACIONAL TCE (RESUMIDO)



PÚBLICO IPC

JURISDICIONADOS
ESTADUAIS E MUNICIPAIS,
OS 3 PODERES E MP

Servidores do TCE

Sociedade Civil



ÓRGÃOS PÚBLICOS
ESTADUAIS E MUNICIPAIS

TCEduc

COMPETÊNCIAS

AGENTES DE 
CONTROLE
SOCIAL

SECAD
 GESTÃO DE PESSOAS

DEMANDA ESPONTÂNEA

ESTUDANTES
DO ENSINO MÉDIO
ESCOLAS PÚBLICAS 

Servidores do TCE

Sociedade Civil

JURISDICIONADOS
ESTADUAIS E
MUNICIPAIS,
OS 3 PODERES E MP



FORMAÇÃO JURISDICIONADOS - 2023

CURSO MÊS
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) FEVEREIRO

INOVAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO FEVEREIRO
A NOVA LEI DE LICITAÇÕES MARÇO

E-TCE: COMO MELHORAR AS FERRAMENTAS UTILIZÁVEIS MARÇO
GESTÃO DE RISCOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ABRIL

OUVIDORIA ABRIL
GESTÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS NO ESTADO DO CEARÁ MAIO

CONTROLE SOCIAL MAIO
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO JUNHO

TERMO DE REFERÊNCIA JUNHO
AUDITORIA NA GESTÃO PÚBLICA AGOSTO
FORMALIZAÇÃO DE PROCESSOS AGOSTO

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS AGOSTO
EDUCAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL SETEMBRO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SETEMBRO
AVALIAÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS: TERMOS DE COOPERAÇÃO OUTUBRO

PATRIMÔNIO PÚBLICO OUTUBRO
GOVERNANÇA PÚBLICA E EFETIVIDADE OUTUBRO

JURISPRUDÊNCIA DO TCE CEARÁ NOVEMBRO
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NOVEMBRO



PROGRAMA
 CIENTISTA-CHEFE

•	 Infraestrutura viária
•	 Monitor Fiscal
•	 Prevenção de riscos 
e fraudes

•	 Especialização em po-
líticas públicas para 
cidades inteligentes - 
USP

•	 Revista Controle
•	 Edições IPC

•	 Linguagem simples
•	 Prevenção de riscos e 
fraudes

•	 Inteligência artificial

PARCERIA COM
UNIVERSIDADES E 
INSTITUIÇÕES

PUBLICAÇÕES E
RESULTADOS DE
PESQUISAS

SOLUÇÕES PARA
INOVAÇÕES

PESQUISA



RESULTADOS

115 CURSOS/EVENTOS PRESENCIAIS REALIZADOS 
EM 2022 E 5.542 PARTICIPANTES 
28 CURSOS/EVENTOS EAD REALIZADOS
EM 2022 E 2.180 PARTICIPANTES
PROGRAMA TCEduc MUNICÍPIOS 2022
ATINGE 4.783 PARTICIPANTES (FEV - JUN)





https://ipc.tce.ce.gov.br
ipc@tce.ce.gov.br

institutoplacidocastelo



OBRIGADO!


